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Artigo 20
Acordos Multilaterais

Se um acordo multilateral relativo a transporte aéreo entrar em vigor em
relação a ambas as Partes, as disposições de tal acordo prevalecerão. Poderão ser
realizadas consultas, em conformidade com o Artigo 18 (Consultas e Emendas) deste
Acordo, com vistas a determinar em que medida este Acordo é afetado pelas disposições
do acordo multilateral.

Artigo 21
Denúncia

1.Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar a outra Parte por
escrito, por via diplomática, de sua decisão de denunciar este Acordo. Tal notificação será
feita simultaneamente à Organização de Aviação Civil Internacional.

2.O Acordo expirará um (1) ano após a data de recebimento da notificação
pela outra Parte, a menos que a notificação de denúncia seja retirada por acordo entre
as Partes antes de concluído tal prazo. Se a outra Parte não acusar recebimento, será
considerado que a notificação foi recebida quatorze (14) dias depois de seu recebimento
pela Organização de Aviação Civil Internacional.

Artigo 22
Registro na OACI

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados na Organização
de Aviação Civil Internacional.

Artigo 23
Entrada em Vigor

1.Cada uma das Partes deverá notificar à outra Parte por escrito e por via
diplomática, sobre a conclusão de seus procedimentos internos necessários para a
entrada em vigor deste Acordo.

2.O Acordo entrará em vigor sessenta (60) dias após a data de recebimento
da última notificação.

3.No que diz respeito ao Reino dos Países Baixos, este Acordo se aplica apenas
a Curaçao.

Em testemunho do que, os abaixo assinados, estando devidamente
autorizados pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo.

Feito em Brasília, no dia 3 do mês de dezembro, do ano de 2013, em
duplicata, em Português, Holandês e Inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos.
Caso haja qualquer divergência de interpretação deste Acordo, a versão em inglês
prevalecerá.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

________________________________

Wellington Moreira Franco
Ministro-Chefe da Secretaria de Aviação

Civil da Presidência da República

PELO REINO DOS PAÍSES BAIXOS
COM RELAÇÃO A CURAÇAO

__________________________________

E.W Balborda
Ministro de Tráfego, Transporte e Planejamento Urbano

ANEXO

QUADRO DE ROTAS

1.Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas da República
Federativa do Brasil:

. Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além

. Pontos no Brasil Quaisquer pontos Pontos em Curaçao Quaisquer pontos

2.Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas de Curaçao:

. Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além

. Pontos em Curaçao Quaisquer pontos Pontos no Brasil Quaisquer pontos

3. Na exploração de um serviço acordado em uma rota específica, as empresas
aéreas designadas de cada Parte poderão, em qualquer ou em todos os voos, a seu
critério:

a) operar em qualquer ou em ambas as direções;
b) combinar diferentes números de voos na operação de uma aeronave;
c) omitir escalas em quaisquer pontos, desde que tais serviços se iniciem ou

terminem em um ponto do território da Parte que designou a empresa aérea;
d) transferir tráfego de qualquer de suas aeronaves para quaisquer outras

aeronaves sua em quaisquer pontos das rotas;
e) exercer direitos de tráfego de terceira e quarta liberdades; e;
f) embarcar ou desembarcar seu próprio tráfego de parada em qualquer ponto

do quadro de rotas, desde que o tempo de parada não exceda a quinze (15) dias naquele
ponto.

4. O exercício de direitos de tráfego de quinta liberdade estará sujeitos a
Acordo entre as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes.

DECRETO Nº 9.777, DE 30 DE ABRIL DE 2019

Revoga o item 3 da alínea "e" do inciso IV do caput
do art. 4º do Anexo I ao Decreto nº 5.751, de 12 de
abril de 2006, que aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e
das Funções Gratificadas do Comando do Exército do
Ministério da Defesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica revogado o item 3 da alínea "e" do inciso IV do caput do art. 4º do
Anexo I ao Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 30 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do
Cruzeiro do Sul, resolve:

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, JAIRO GABEL VALVERDE
BERMÚDEZ, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da República da Costa Rica.

Brasília, 30 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve:

CO N C E D E R

a Medalha do Mérito de Rio Branco aos seguintes cidadãos estrangeiros:
ADELIO RUIZ DIAZ ROLÓN;
ANNE OVAIOZA SULE;
ARELIS MARISOL GREMÁN DE MILLER;
BLANDINE SYLVIE NGUIA;
EDELIO VARELA;
EGIDIO DO SACRAMENTO;
FERNANDO CARDOSO;
KANG CHUN HAK;
MAURIZIO COLETTA;
TOMOKO KOGA; e
VALERIY SHVIDKIY.

Brasília, 30 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR,

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, as seguintes personalidades estrangeiras:

I - no grau de Grã-Cruz:
ALISON ELIZABETH STONE ROOFE;
ANDRÉS TERÁN PARRAL;
ANTONELLA CAVALLARI LA FRANCESCA;
CARIDAD BATALLA JUNCO;
CARLOS GUSTAVO ROMERO BONIFAZ;
CLIFFORD MICHAEL SOBEL;
ERIK LAURSEN;
FULVIO VALERIO POMPEO;
LE THANH TUNG;
LUIS ALFONSO DE ALBA GÓNGORA;
LUIS FILIPE LOPES TAVARES;
SERGEY ALEXEEVICH RYABKOV; e
YOSSI SHELLEY;

II - no grau de Grande Oficial:
ABDESSAMAD KAYOUH;
BOTJAN ECK;
FRANCESCO UBERTINI;
HUMBERTO ARIEL COLMÁN CASTILLO;
JUAN ÁNGEL DELGADILLO FRANCO; e
TARIQUE AHMED SIDDIQUE;

III - no grau de Comendador:
MANUEL ALCIBIADES RUIZ DIAZ; e
RAPHAËL FESSLER;

IV - no grau de Oficial:
ADRIENNE ARSHT;
CARLOS CARVALHO ECOLE;
CHARLES-HENRY CHENUT;
DARIO NARDELLA;
GUSTAVO GROBOCOPATEL;
JAVIER MIRALLAS SARABIA;
JOEL STEWART;
JOSÉ MARIA BARALE;
KENNETH DAVID JACKSON;
MAJED ESSA AL-ALJEEL;
MARGARITA MARIA ELIZABETH DURÁN ARIZA;
MARTIN FOGO HALÁSZ;
ROBERTO DE MATTEI;
SILVIA CASTRILLÓN ZAPATA; e
TAN SRI DATO' SERI SHAHRIL SHAMSUDDIN; e

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva
Paulo Guedes
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